
11/09/2019 SEI/UFG - 0827374 - PORTARIA SEI

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=888253&infra_sistema=10… 1/1

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 

  

PORTARIA SEI Nº 34, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

A Direção da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Goiás, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para comporem Banca recursal, responsável pela análise de recursos
porventura interpostos:

Áreas Odontopediatria e Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais:

Profa. Lídia Moraes Ribeiro Jordão;
Prof. Gersinei Carlos de Freitas;
Prof. Cláudio Rodrigues Leles

Área: Cirurgia e Traumatologia Buco- Maxilo-Faciais (CTBMF):

Profa. Fernanda Paula Yamamoto Silva;
Prof. Elismauro Francisco de Mendonça ;
Profa. Nádia do Lago Costa

Documento assinado eletronicamente por Enilza Maria Mendonça De Paiva, Diretora, em
15/08/2019, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0827374 e
o código CRC CD3844BF.

Referência: Processo nº 23070.028711/2019-39 SEI nº 0827374

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/08/2019
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